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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

1. Identificação do requisitante 

Órgão: Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão – 
SEPLAGE 

Setor 
requisitante: 

Comissão de Acompanhamento e Controle das 
Emendas Impositivas Municipais 

Responsável 
pela 
Demanda: 

Ingrid Lorrana Ferreira Rodrigues 

Função: Administradora - Gestora Técnica de Emendas 
Impositivas Municipais 

Email: emendas@castanhal.pa.gov.br 
 

2. Identificação da demanda 

2.1 Objetivo geral: 

Contratação de solução tecnológica (sistema informatizado) para gestão, 
transparência, acompanhamento e controle das emendas impositivas 
municipais, visando atender às demandas da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão de Castanhal/PA. 

(    ) Serviço não continuado​

( x ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra​

(    ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra​

(    ) Material de consumo​

(    ) Material permanente / equipamento 

2.2 Requisitos importantes para contratação: 
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A solução deverá contemplar, no mínimo: 

●​ Cadastro e gestão das emendas impositivas (proposição, 

classificação e acompanhamento); 

●​ Controle por modalidade (execução direta e repasse); 

●​ Vinculação com dotação orçamentária, fonte de recurso e 

classificação funcional; 

●​ Monitoramento de execução física e financeira; 

●​ Registro de movimentações e rastreabilidade completa; 

●​ Geração de relatórios gerenciais e técnicos; 

●​ Painel de transparência pública; 

●​ Controle de prazos e status das emendas; 

●​ Permissões por perfil de usuário; 

●​ Integração e compatibilidade com sistemas administrativos 

existentes; 

●​ Interface intuitiva e de fácil utilização; 

●​ Suporte técnico e atualizações periódicas. 

●​ Adequação às obrigações impostas por órgãos fiscalizadores federais 

e estaduais. 

 

3. Justificativa da necessidade da contratação 

3.1 Objetivo e necessidade principal 

A presente demanda tem como objetivo estruturar e implementar 
mecanismo sistematizado de controle e transparência das emendas 
impositivas municipais, considerando a crescente complexidade 
operacional, orçamentária e legal relacionada à sua execução. 
Atualmente, o acompanhamento das emendas ocorre de forma 
descentralizada e com elevado grau de controle manual, o que: 
 

ESTADO DO PARÁ​
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL​

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEPLAGE​
R. Cmte. Francisco de Assis, 2294 - Estrela, Castanhal - PA 

mailto:emendas@castanhal.pa.gov.br


ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
Email: emendas@castanhal.pa.gov.br 
 

●​ dificulta a rastreabilidade das informações; 
●​ aumenta o risco de inconsistências; 
●​ compromete a eficiência administrativa; 
●​ limita a transparência e o controle social. 

 
Dessa forma, a contratação de sistema específico se mostra necessária 
para garantir padronização, controle, segurança da informação e 
conformidade com os órgãos de fiscalização. 

3.2 Benefícios da contratação 

●​ Maior controle e organização das emendas impositivas; 

●​ Redução de falhas operacionais e inconsistências de dados; 

●​ Aumento da transparência pública; 

●​ Apoio à tomada de decisão gerencial; 

●​ Melhoria na comunicação entre Executivo e Legislativo; 

●​ Adequação às exigências de controle interno e externo. 

3.3 Resultados pretendidos 

●​ Implantação de fluxo estruturado de gestão das emendas; 

●​ Rastreabilidade completa desde a proposição até a execução; 

●​ Redução de retrabalho e inconsistências; 

●​ Disponibilização de informações em tempo real; 

●​ Fortalecimento da governança pública municipal; 

●​ Certificação estadual para a Execução das Emendas Impositivas 

Municipais. 

3.4 Considerações 

A presente demanda está alinhada às diretrizes de modernização da 

gestão pública e ao fortalecimento dos mecanismos de transparência e 

controle. 
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3.5 Estimativa de quantitativo 

A definição do quantitativo será baseada na estrutura administrativa 

envolvida na gestão das emendas, considerando os perfis de usuários e o 

período contratual. 

 

4. Estimativa preliminar do valor da contratação 

Com base em pesquisa de mercado realizada junto a fornecedores 

especializados em soluções tecnológicas para gestão pública, foram 

obtidas propostas cujos valores variam entre R$ 259.000,00 (duzentos e 

cinquenta e nove mil reais) e R$ 882.600,00 (oitocentos e oitenta e dois 

mil e seiscentos reais). 

A variação identificada decorre de fatores como: 

●​ nível de complexidade da solução ofertada; 

●​ quantidade de funcionalidades disponíveis; 

●​ grau de personalização do sistema; 

●​ modelo de contratação (licença, implantação, suporte e 

manutenção); 

●​ capacidade de integração com outros sistemas; 

●​ suporte técnico e atualizações incluídas. 

Destaca-se que a presente estimativa possui caráter preliminar, sendo que 

o valor de referência da contratação será definido em etapa posterior, por 

meio de pesquisa de preços formal, conforme diretrizes da Lei nº 

14.133/2021 e normativos aplicáveis. 
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5. Indicação da dotação orçamentária 

Unidade orçamentária: 0404 - Secretaria de Planejamento e Gestão,​

Classificação Econômica: 04.122.0055.2.020 – Gestão da Secretaria 

Municipal de Planejamento e Gestão,​

Elemento de despesa: 3.3.90.40.11 - Locação de softwares,​

Fonte de recurso: 15000000 - Recursos não vinculados de impostos. 

 

6. Data pretendida para conclusão da contratação 

A contratação deverá ser formalizada até 30 de abril de 2026, de modo a 

permitir a implementação do sistema em tempo hábil para o exercício 

corrente. 

Ressalta-se que a demanda possui elevado grau de urgência, 

considerando a necessidade de estruturação e operacionalização dos 

procedimentos relacionados às emendas impositivas, especialmente para 

atendimento às exigências dos órgãos de controle externo, em especial o 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará – TCM/PA. 

Destaca-se que a implementação da solução é essencial para viabilizar a 

adequada organização, controle e tramitação das emendas impositivas, 

condição necessária para obtenção de certificações e regularidade junto ao 

referido órgão de controle, evitando riscos de impedimentos na execução 

das emendas e prejuízos à gestão pública municipal. 

 

7. Vinculação ou dependência 
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( x ) Não há vinculação com outra contratação​

(    ) Há vinculação 

 

8. Prioridade da contratação 

( x ) Alta​

(   ) Média​

(   ) Baixa 

 

9. Indicação da equipe de planejamento 

Fiscal do contrato (titular):​

Ellem Santana - Matrícula: 312873-3​

Fiscal substituto:​

Ingrid Lorrana Ferreira Rodrigues - Matrícula: 309706-6​

Gestor do contrato:​

Ozéias de Souza Ribeiro - Matrícula: 155406-9 

 

10. Observações gerais 

●​ Prazo de implantação: até 30 dias após assinatura do contrato; 

●​ Local de execução: Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão; 

●​ Prazo de pagamento: conforme cronograma contratual. 

 

11. Responsabilidade pela formalização 
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Certifico que a formalização da presente demanda é necessária, 
conforme os fundamentos e justificativas expostos neste documento, 
visando ao adequado atendimento das necessidades administrativas 
relacionadas à gestão, controle e transparência das emendas impositivas 
municipais. 

Diante do exposto, submeto o presente Documento de Formalização de 
Demanda à apreciação e autorização da autoridade competente, para 
que sejam adotados os devidos encaminhamentos visando à instrução e 
ao regular prosseguimento do processo de contratação. 

 

 

12. Lista de itens 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID.  QUANT. TOTAL 
ESTIMADA 

1 Sistema de Informação para Gestão, 
Acompanhamento e Controle das Emendas 
Impositivas Municipais 

UNID. 1 

Castanhal/PA, 07 de abril de 2026 

 

 

Ingrid Lorrana Ferreira Rodrigues​
Administradora - CRA/PA Nº 18.000​

Gestora Técnica de Emendas Impositivas Municipais - Seplage 

 

 

Rione Schesquine Heringer Martins​
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão – Seplage​

Decreto nº 006/2025-PMC 
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